
RESPONSABILIDADE CIVIL 
DO TRANSPORTADOR 
RODOVIÁRIO

As empresas de transporte rodoviário de 
mercadorias são responsáveis pela mercadoria 
desde a sua recolha até à entrega no local de 
destino, nas mesmas condições em que a 
mesma foi recebida.

Caso o pressuposto acima não seja cumprido, 
o transportador poderá ter de indemnizar 
o seu cliente, de acordo com o definido na 
legislação que regula o transporte nacional de 
mercadorias – Decreto-Lei nº 239/2003, 
de 4 de outubro – e na Convenção CMR, 
no caso do transporte internacional.

Por isso, temos à disposição dos nossos clientes, 
mediadores e corretores de seguros, o seguro 
de Responsabilidade Civil do Transportador 
Rodoviário, para ajudar os transportadores 
no pagamento de indemnizações que sejam 
devidas aos seus clientes, em consequência de 
perdas ou danos causados às mercadorias que 
transportam.

O QUE COBRE?
O pagamento de indemnizações que sejam devidas 
pelo Segurado na sua qualidade de transportador, 
em consequência de:

 » Ausência de entrega da totalidade ou parte da 
mercadoria;

 » Danos, deterioração ou alteração das 
propriedades da mercadoria;

 » etc.

COBERTURAS
Cobertura Base:
Responsabilidade Civil:

 » Transportes nacionais – até ao limite de 
€ 10,00 por kg de mercadoria em falta

 » Transportes internacionais – até ao limite de 
8,33 DSE por kg de mercadoria em falta

Coberturas Extra:
 » Remoção e/ou destruição de mercadorias 

danificadas por sinistro coberto até € 10.000 
por anuidade

 » Cabotagem
 » Cobertura para contentores contra o risco 

de choque, colisão ou capotamento do 
veículo transportador, até ao limite de € 
10.000 (contentores novos) ou o valor venal 
(contentores usados)

A QUEM É DIRIGIDO?
O nosso produto dirige-se a:

 » Empresas de transportes rodoviários de 
mercadorias por conta de outrem, de 
âmbito nacional, detentoras de alvará 
válido, emitido pelo IMT;

 » Empresas de transportes rodoviários 
de mercadorias por conta de outrem, 
de âmbito internacional, detentoras de 
licença comunitária válida, emitida pelo IMT;

com frotas até 10 matrículas.
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ÂMBITO DAS COBERTURAS
 » Transportes entre dois locais situados em 

Portugal
 » Transportes entre dois países / territórios 

diferentes, pertencentes à União Europeia, 
bem como Andorra, Reino Unido, Suíça e 
Gibraltar

 » Cobertura para Carga Geral, com exceção das 
mencionadas nas exclusões constantes na apólice

PORQUÊ EFETUAR SEGURO RC 
TRANSPORTADOR?

 » Permite às empresas de transportes transferir 
a sua responsabilidade para uma seguradora, 
garantindo a estabilidade da sua atividade;

 » O pagamento de uma indemnização facilmente 
poderá colocar em causa o fluxo financeiro da 
empresa de transportes;

 » Não sendo obrigatório por lei, muitos dos 
carregadores ou transitários para quem os 
transportadores prestam serviços, exigem 
a apresentação deste seguro, antes de lhes 
confiarem as mercadorias para transportar.

BENEFÍCIOS DO NOSSO PRODUTO
 » Prémio por veículo trator ou camião, evitando 

custos adicionais com unidades que não se 
encontrem em circulação;

 » Limite máximo de indemnização de € 300.000 
para viaturas com peso bruto de 40 T;

 » Inclusão de veículos que não sejam 
propriedade do Segurado;

 » Inclusão de matrículas de reboques e semi-
reboques que não se encontrem identificados 
nas Condições Particulares;

 » Inclusão de equipamento informático, seus 
periféricos, acessórios e software, até ao limite 
de € 150.000 por sinistro.

PRÉMIO POR VIATURA

Peso Bruto
Limite de 
Indemnização

Prémio 
Comercial

≤ 3.500 kg € 15.000 € 135,00

≥ 3.500 kg 
≤ 10.000 kg

€ 60.000 € 216,00

≥ 10.000 kg 
≤ 20.000 kg

€ 120.000 € 253,80

≥ 20.000 kg 
(camiões)

€ 190.000 € 291,60

40 T (tratores) € 300.000 € 330,28

FRANQUIAS (por sinistro)
 » Geral: € 600,00
 » Furto ou Roubo: € 1.500,00

RAZÕES PARA TRABALHAR COM A 
HISPANIA

 » Especialização na subscrição e tratamento de 
reclamações deste tipo de riscos

 » Contacto direto com a área de subscrição
 » Suporte de (re)seguradoras internacionais 

de referência
 » Construímos boas relações com os nossos 

clientes, mediadores e corretores de seguros
 » Adequamos produtos e níveis de serviço às 

necessidades do mediador e ou corretor de 
seguros
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